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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Dr. João Borges
de Figueiredo, 200,

Centro
77 3678-2119

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N° 253/2022, DE 12 DE ABRIL DE 2022. "CONCEDE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA,
ADELMA BARBOSA DE SOUZA BRANDÃO, AUXILIAR DE SECRETARIA,  DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ,
ESTADO DA BAHIA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.".

DECRETO N° 254/2022, DE 12 DE ABRIL DE 2022. "CONCEDE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA,
MARIA ELOÍDE BOMFIM DE SOUZA, AUXILIAR DE SECRETARIA, DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, ESTADO
DA BAHIA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.".

DECRETO N° 255/2022, DE 12 DE ABRIL DE 2022. "CONCEDE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA,
MARIA LENICE NUNES SILVA, MERENDEIRA, DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, ESTADO DA BAHIA, E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.".

DECRETO N° 256/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022. "CONCEDE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DO SERVIDOR,
ANTENOR LOIOLA  BATISTA,  MOTORISTA,  DO  MUNICÍPIO  DE  BOTUPORÃ,  ESTADO DA  BAHIA,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.".

DECRETO N° 257/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022. "CONCEDE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA,
ZILDA DE SOUZA LEÃO RIBEIRO, SERVENTE, DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, ESTADO DA BAHIA, E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.".

DECRETO N° 262/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022. "CONCEDE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DO SERVIDOR,
MARIA EURIDES CARDOSO DE OLIVEIRA, SERVENTE, DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, ESTADO DA BAHIA, E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.".

DECRETO Nº 259/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022. "DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA EXERCER A FUNÇÃO
DE  FISCAL  DE  CONTRATOS,  DO  MUNICÍPIO  DE  BOTUPORÃ,  ESTADO  DA  BAHIA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.".

DECRETO Nº 260/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA A FUNÇÃO DE
COORDENADOR  ADMINISTRATIVO,  NA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  DO  MUNICÍPIO  DE
BOTUPORÃ, ESTADO DA BAHIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO Nº 261/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022. "CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO EM FAVOR DA
SERVIDORA MARIA IGNEZ ARAUJO DA SILBA, DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, NO ESTADO DA BAHIA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

LICITAÇÕES

SUSPENSÃO
AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 012/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO 040/2022.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  LOCAÇÃO  DE  ESTRUTURA  (SONORIZAÇÃO,
ILUMINAÇÃO, PALCO, GERADOR, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS E OUTROS EQUIPAMENTOS)
PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS NO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ.

ATA(S) DAS SESSÕES

ATA  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  038/2022  TOMADA  DE  PREÇOS  Nº  002/2022  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE
BOTUPORÃ, CONFORME CONVÊNIO FIRMADO COM CAR/SDR SOB O N° 637/2021 E ESPECIFICAÇÕES
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CONTIDAS EM EDITAL E SEUS ANEXOS.
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DECRETO N° 253/2022, DE 12 DE ABRIL DE 2022. 
 
 

“Concede Licença Prêmio em favor da Servidora, ADELMA 
BARBOSA DE SOUZA BRANDÃO, Auxiliar de Secretaria, do 
Município de Botuporã, Estado da Bahia, e dá outras 
providencias.”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições legais, que lhe confere o Art. 30, Inciso I da Constituição Federal, Art. 99, Inciso I da Lei 
Orgânica Municipal, e: 

CONSIDERANDO o Direito do Servidor Público Municipal, facultado pela legislação 
municipal; 
 
CONSIDERANDO que, a Licença Prêmio não obsta os trabalhos no setor; 
 
CONSIDERANDO ainda a legalidade do requerimento. 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º. – Fica concedida, em conformidade com o disposto no Regime Jurídico Único – 

Estatuto dos Servidores Públicos, do Município de Botuporã, Estado da Bahia, a Licença Prêmio 

em favor da Servidora, ADELMA BARBOSA DE SOUZA BRANDÃO, Cargo: Auxiliar de 

Secretaria, Matrícula nº 61, inscrita no CPF/MF 637.565.605-20, pelo período de 180 (cento e 

oitenta) dias, a iniciar em 12 de abril de 2022; 

 
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito do Município, Botuporã, Estado da Bahia, em 12 de abril de 2022. 
 
 
 

 
 
 

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 253/2022, DE 12 DE ABRIL DE 2022. 
 
 

“Concede Licença Prêmio em favor da Servidora, ADELMA 
BARBOSA DE SOUZA BRANDÃO, Auxiliar de Secretaria, do 
Município de Botuporã, Estado da Bahia, e dá outras 
providencias.”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições legais, que lhe confere o Art. 30, Inciso I da Constituição Federal, Art. 99, Inciso I da Lei 
Orgânica Municipal, e: 

CONSIDERANDO o Direito do Servidor Público Municipal, facultado pela legislação 
municipal; 
 
CONSIDERANDO que, a Licença Prêmio não obsta os trabalhos no setor; 
 
CONSIDERANDO ainda a legalidade do requerimento. 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º. – Fica concedida, em conformidade com o disposto no Regime Jurídico Único – 

Estatuto dos Servidores Públicos, do Município de Botuporã, Estado da Bahia, a Licença Prêmio 

em favor da Servidora, ADELMA BARBOSA DE SOUZA BRANDÃO, Cargo: Auxiliar de 

Secretaria, Matrícula nº 61, inscrita no CPF/MF 637.565.605-20, pelo período de 180 (cento e 

oitenta) dias, a iniciar em 12 de abril de 2022; 

 
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito do Município, Botuporã, Estado da Bahia, em 12 de abril de 2022. 
 
 
 

 
 
 

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 254/2022, DE 12 DE ABRIL DE 2022. 
 
 

“Concede Licença Prêmio em favor da Servidora, MARIA 
ELOÍDE BOMFIM DE SOUZA, Auxiliar de Secretaria, do 
Município de Botuporã, Estado da Bahia, e dá outras 
providencias.”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições legais, que lhe confere o Art. 30, Inciso I da Constituição Federal, Art. 99, Inciso I da Lei 
Orgânica Municipal, e: 

CONSIDERANDO o Direito do Servidor Público Municipal, facultado pela legislação 
municipal; 
 
CONSIDERANDO que, a Licença Prêmio não obsta os trabalhos no setor; 
 
CONSIDERANDO ainda a legalidade do requerimento. 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º. – Fica concedida, em conformidade com o disposto no Regime Jurídico Único – 

Estatuto dos Servidores Públicos, do Município de Botuporã, Estado da Bahia, a Licença Prêmio 

em favor da Servidora, MARIA ELOÍDE BOMFIM DE SOUZA, Cargo: Auxiliar de 

Secretaria, Matrícula nº 174, inscrita no CPF/MF 410.024.075-91, pelo período de 180 (cento e 

oitenta) dias, a iniciar em 12 de abril de 2022; 

 
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito do Município, Botuporã, Estado da Bahia, em 12 de abril de 2022. 
 

 
 

 
 
 

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 254/2022, DE 12 DE ABRIL DE 2022. 
 
 

“Concede Licença Prêmio em favor da Servidora, MARIA 
ELOÍDE BOMFIM DE SOUZA, Auxiliar de Secretaria, do 
Município de Botuporã, Estado da Bahia, e dá outras 
providencias.”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições legais, que lhe confere o Art. 30, Inciso I da Constituição Federal, Art. 99, Inciso I da Lei 
Orgânica Municipal, e: 

CONSIDERANDO o Direito do Servidor Público Municipal, facultado pela legislação 
municipal; 
 
CONSIDERANDO que, a Licença Prêmio não obsta os trabalhos no setor; 
 
CONSIDERANDO ainda a legalidade do requerimento. 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º. – Fica concedida, em conformidade com o disposto no Regime Jurídico Único – 

Estatuto dos Servidores Públicos, do Município de Botuporã, Estado da Bahia, a Licença Prêmio 

em favor da Servidora, MARIA ELOÍDE BOMFIM DE SOUZA, Cargo: Auxiliar de 

Secretaria, Matrícula nº 174, inscrita no CPF/MF 410.024.075-91, pelo período de 180 (cento e 

oitenta) dias, a iniciar em 12 de abril de 2022; 

 
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito do Município, Botuporã, Estado da Bahia, em 12 de abril de 2022. 
 

 
 

 
 
 

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 255/2022, DE 12 DE ABRIL DE 2022. 
 
 

“Concede Licença Prêmio em favor da Servidora, MARIA 
LENICE NUNES SILVA, Merendeira, do Município de 
Botuporã, Estado da Bahia, e dá outras providencias.”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições legais, que lhe confere o Art. 30, Inciso I da Constituição Federal, Art. 99, Inciso I da Lei 
Orgânica Municipal, e: 

CONSIDERANDO o Direito do Servidor Público Municipal, facultado pela legislação 
municipal; 
 
CONSIDERANDO que, a Licença Prêmio não obsta os trabalhos no setor; 
 
CONSIDERANDO ainda a legalidade do requerimento. 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º. – Fica concedida, em conformidade com o disposto no Regime Jurídico Único – 

Estatuto dos Servidores Públicos, do Município de Botuporã, Estado da Bahia, a Licença Prêmio 

em favor da Servidora, MARIA LENICE NUNES SILVA, Cargo: Merendeira, Matrícula nº 

163, inscrita no CPF/MF 919.715.785-68, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a iniciar em 

12 de abril de 2022; 

 
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito do Município, Botuporã, Estado da Bahia, em 12 de abril de 2022. 
 

 
 

 
 
 

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 255/2022, DE 12 DE ABRIL DE 2022. 
 
 

“Concede Licença Prêmio em favor da Servidora, MARIA 
LENICE NUNES SILVA, Merendeira, do Município de 
Botuporã, Estado da Bahia, e dá outras providencias.”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições legais, que lhe confere o Art. 30, Inciso I da Constituição Federal, Art. 99, Inciso I da Lei 
Orgânica Municipal, e: 

CONSIDERANDO o Direito do Servidor Público Municipal, facultado pela legislação 
municipal; 
 
CONSIDERANDO que, a Licença Prêmio não obsta os trabalhos no setor; 
 
CONSIDERANDO ainda a legalidade do requerimento. 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º. – Fica concedida, em conformidade com o disposto no Regime Jurídico Único – 

Estatuto dos Servidores Públicos, do Município de Botuporã, Estado da Bahia, a Licença Prêmio 

em favor da Servidora, MARIA LENICE NUNES SILVA, Cargo: Merendeira, Matrícula nº 

163, inscrita no CPF/MF 919.715.785-68, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a iniciar em 

12 de abril de 2022; 

 
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito do Município, Botuporã, Estado da Bahia, em 12 de abril de 2022. 
 

 
 

 
 
 

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 256/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022. 
 
 

“Concede Licença Prêmio em favor do Servidor, ANTENOR 
LOIOLA BATISTA, Motorista, do Município de Botuporã, 
Estado da Bahia, e dá outras providencias.”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições legais, que lhe confere o Art. 30, Inciso I da Constituição Federal, Art. 99, Inciso I da Lei 
Orgânica Municipal, e: 

CONSIDERANDO o Direito do Servidor Público Municipal, facultado pela legislação 
municipal; 
 
CONSIDERANDO que, a Licença Prêmio não obsta os trabalhos no setor; 
 
CONSIDERANDO ainda a legalidade do requerimento. 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º. – Fica concedida, em conformidade com o disposto no Regime Jurídico Único – 

Estatuto dos Servidores Públicos, do Município de Botuporã, Estado da Bahia, a Licença Prêmio 

em favor do Servidor, ANTENOR LOIOLA BATISTA, Cargo: Motorista, Matrícula nº 55, 

inscrito no CPF/MF 946.321.118-72, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a iniciar em 02 

de maio de 2022; 

 
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito do Município, Botuporã, Estado da Bahia, em 02 de maio de 2022. 
 

 
 

 
 
 

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 256/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022. 
 
 

“Concede Licença Prêmio em favor do Servidor, ANTENOR 
LOIOLA BATISTA, Motorista, do Município de Botuporã, 
Estado da Bahia, e dá outras providencias.”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições legais, que lhe confere o Art. 30, Inciso I da Constituição Federal, Art. 99, Inciso I da Lei 
Orgânica Municipal, e: 

CONSIDERANDO o Direito do Servidor Público Municipal, facultado pela legislação 
municipal; 
 
CONSIDERANDO que, a Licença Prêmio não obsta os trabalhos no setor; 
 
CONSIDERANDO ainda a legalidade do requerimento. 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º. – Fica concedida, em conformidade com o disposto no Regime Jurídico Único – 

Estatuto dos Servidores Públicos, do Município de Botuporã, Estado da Bahia, a Licença Prêmio 

em favor do Servidor, ANTENOR LOIOLA BATISTA, Cargo: Motorista, Matrícula nº 55, 

inscrito no CPF/MF 946.321.118-72, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a iniciar em 02 

de maio de 2022; 

 
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito do Município, Botuporã, Estado da Bahia, em 02 de maio de 2022. 
 

 
 

 
 
 

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 257/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022. 
 
 

“Concede Licença Prêmio em favor da Servidora, ZILDA DE 
SOUZA LEÃO RIBEIRO, Servente, do Município de 
Botuporã, Estado da Bahia, e dá outras providencias.”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições legais, que lhe confere o Art. 30, Inciso I da Constituição Federal, Art. 99, Inciso I da Lei 
Orgânica Municipal, e: 

CONSIDERANDO o Direito do Servidor Público Municipal, facultado pela legislação 
municipal; 
 
CONSIDERANDO que, a Licença Prêmio não obsta os trabalhos no setor; 
 
CONSIDERANDO ainda a legalidade do requerimento. 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º. – Fica concedida, em conformidade com o disposto no Regime Jurídico Único – 

Estatuto dos Servidores Públicos, do Município de Botuporã, Estado da Bahia, a Licença Prêmio 

em favor da Servidora, ZILDA DE SOUZA LEÃO RIBEIRO, Cargo: Servente, Matrícula nº 

21, inscrita no CPF/MF 470.154.385-34, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a iniciar em 

02 de maio de 2022; 

 
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito do Município, Botuporã, Estado da Bahia, em 02 de maio de 2022. 
 

 
 

 
 
 

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA 
Prefeito Municipal 
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Orgânica Municipal, e: 

CONSIDERANDO o Direito do Servidor Público Municipal, facultado pela legislação 
municipal; 
 
CONSIDERANDO que, a Licença Prêmio não obsta os trabalhos no setor; 
 
CONSIDERANDO ainda a legalidade do requerimento. 
 

D E C R E T A: 
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Estatuto dos Servidores Públicos, do Município de Botuporã, Estado da Bahia, a Licença Prêmio 

em favor da Servidora, ZILDA DE SOUZA LEÃO RIBEIRO, Cargo: Servente, Matrícula nº 

21, inscrita no CPF/MF 470.154.385-34, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a iniciar em 

02 de maio de 2022; 

 
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito do Município, Botuporã, Estado da Bahia, em 02 de maio de 2022. 
 

 
 

 
 
 

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 262/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022. 
 
 

“Concede Licença Prêmio em favor do Servidor, MARIA 
EURIDES CARDOSO DE OLIVEIRA, Servente, do Município 
de Botuporã, Estado da Bahia, e dá outras providencias.”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições legais, que lhe confere o Art. 30, Inciso I da Constituição Federal, Art. 99, Inciso I da Lei 
Orgânica Municipal, e: 

CONSIDERANDO o Direito do Servidor Público Municipal, facultado pela legislação 
municipal; 
 
CONSIDERANDO que, a Licença Prêmio não obsta os trabalhos no setor; 
 
CONSIDERANDO ainda a legalidade do requerimento. 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º. – Fica concedida, em conformidade com o disposto no Regime Jurídico Único – 

Estatuto dos Servidores Públicos, do Município de Botuporã, Estado da Bahia, a Licença Prêmio 

em favor da Servidora, MARIA EURIDES CARDOSO DE OLIVEIRA, Cargo: Servente, 

Matrícula nº 156, inscrita no CPF/MF 919.713.905-00, pelo período de 180 (cento e oitenta) 

dias, a iniciar em 02 de maio de 2022; 

 
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito do Município, Botuporã, Estado da Bahia, em 02 de maio de 2022. 
 

 
 

 
 
 

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA 
Prefeito Municipal 
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atribuições legais, que lhe confere o Art. 30, Inciso I da Constituição Federal, Art. 99, Inciso I da Lei 
Orgânica Municipal, e: 

CONSIDERANDO o Direito do Servidor Público Municipal, facultado pela legislação 
municipal; 
 
CONSIDERANDO que, a Licença Prêmio não obsta os trabalhos no setor; 
 
CONSIDERANDO ainda a legalidade do requerimento. 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º. – Fica concedida, em conformidade com o disposto no Regime Jurídico Único – 

Estatuto dos Servidores Públicos, do Município de Botuporã, Estado da Bahia, a Licença Prêmio 

em favor da Servidora, MARIA EURIDES CARDOSO DE OLIVEIRA, Cargo: Servente, 

Matrícula nº 156, inscrita no CPF/MF 919.713.905-00, pelo período de 180 (cento e oitenta) 

dias, a iniciar em 02 de maio de 2022; 

 
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
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Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 259/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022. 
 
 

“Dispõe sobre Nomeação para exercer a Função de Fiscal de 
Contratos, do Município de Botuporã, Estado da Bahia, e dá 
outras providências.”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, ESTADO FEDERADO DA 
BAHIA, no uso das atribuições legais, que lhe confere o Art. 30, Inciso I da Constituição 
Federal, Art. 99, Inciso I da Lei Orgânica Municipal, e: 
 
CONSIDERANDO que o cargo em apreço é de livre nomeação e exoneração, 
enquadrando-se entre os que assim são definidos em Lei, com baluarte na Art. 14 Inciso 
III da Lei Orgânica Municipal, Art. 14, Caput e § 1º da Constituição do Estado da Bahia, 
e Art. 37, parte final do Inciso II, da Constituição Federal; 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º. - Fica Nomeada a Srª. DHAISE MEIRELLES BONFIM NONRE – CPF/MF 

sob nº 041.691.045-95, para exercer a Função de FISCAL DE CONTRATOS, a ser 

lotado na Secretaria de Administração, da Prefeitura de Botuporã, Estado da Bahia. 

 

Art. 2º. - Fica revogado o DECRETO Nº 028/2021, de 07 de janeiro de 2021. 

 

Art. 3º. - Fica revogado o Art. 2º do DECRETO Nº 073/2021, de 01 de fevereiro de 

2021. 

 

Art. 4º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Botuporã, Estado da Bahia, em 02 de maio de 2022.  
 
 
 
 

 
 

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA 
Prefeito de Botuporã 
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CONSIDERANDO que o cargo em apreço é de livre nomeação e exoneração, 
enquadrando-se entre os que assim são definidos em Lei, com baluarte na Art. 14 Inciso 
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Art. 3º. - Fica revogado o Art. 2º do DECRETO Nº 073/2021, de 01 de fevereiro de 

2021. 

 

Art. 4º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Botuporã, Estado da Bahia, em 02 de maio de 2022.  
 
 
 
 

 
 

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA 
Prefeito de Botuporã 



11
BOTUPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 03 DE MAIO DE 2022 • ANO XVI | N º 1645 DECRETOS

 

 
        Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro – CEP: 46570.000 – Botuporã Ba - Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
            CNPJ 13.782.479/0001-07 - E-mails:    sec.administracao@botupora.ba.gov.br     prefeiturabotupora@yahoo.com 
 

                                                                                                                                            Página 1 de 1 
 

DECRETO Nº 260/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022. 
 

 
“Dispõe sobre a Nomeação para a Função de Coordenador 
Administrativo, na Secretaria Municipal de Saúde, do Município de 

Botuporã, Estado da Bahia e dá outras providências.” 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUPORÃ, ESTADO DA BAHIA, usando de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no Art. 30, Inciso I, da Constituição Federal e 
Art. 99, Inciso I, da Lei Orgânica Municipal, e: 
 
CONSIDERANDO que o Cargo/Função em apreço é de livre nomeação e exoneração, 
enquadrando-se entre os que assim são definidos em Lei, com baluarte na Art. 14 Inciso III da 
Lei Orgânica Municipal, Art. 14, Caput e § 1º da Constituição do Estado da Bahia, e Art. 37, 
parte final do Inciso II, da Constituição Federal; 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º - Fica nomeado, a Servidora ELIVÂNIA MAGALHÃES RIBEIRO, inscrita no 

CPF/MF sob nº 039.627.205-37, Matrícula nº 41950, para exercer a Função de Coordenador 

Administrativo, na Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Botuporã, Estado da Bahia. 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 

 

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Botuporã, Estado da Bahia, em 02 de maio de 2022. 
 

 
 

 
 
 

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA 
Prefeito Municipal 
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Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 

 

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Botuporã, Estado da Bahia, em 02 de maio de 2022. 
 

 
 

 
 
 

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 261/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022. 
 
 

 
“Concede Licença sem Remuneração em favor da 
Servidora MARIA IGNEZ ARAUJO DA SILBA, 
do Município de Botuporã, no Estado da Bahia, e 
dá outras providências.”  
 

 
 
 O PREFEITO DE BOTUPORÃ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o que lhe confere o Art. 30, Inciso I, da Constituição Federal c/c o Art. 99 da Lei Orgânica 
Municipal, demais normas pertinentes, e  
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. – Fica concedida, em conformidade com o disposto no Regime Jurídico Único do 

Município de Botuporã, Estado da Bahia, Licença sem Remuneração em favor da Servidora 

MARIA IGNEZ ARAUJO DA SILVA, Cargo: Enfermeira, Matrícula nº 38072, inscrita no 

CPF sob nº 462.979.955-91, pelo período de 02 (dois) anos, a iniciar em 02 de maio de 2022. 

. 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Botuporã, Estado da Bahia, 02 de maio de 2022.  

 

 

 
 

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA 
Prefeito de Botuporã 
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DECRETO Nº 261/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022. 
 
 

 
“Concede Licença sem Remuneração em favor da 
Servidora MARIA IGNEZ ARAUJO DA SILBA, 
do Município de Botuporã, no Estado da Bahia, e 
dá outras providências.”  
 

 
 
 O PREFEITO DE BOTUPORÃ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o que lhe confere o Art. 30, Inciso I, da Constituição Federal c/c o Art. 99 da Lei Orgânica 
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Art. 1º. – Fica concedida, em conformidade com o disposto no Regime Jurídico Único do 

Município de Botuporã, Estado da Bahia, Licença sem Remuneração em favor da Servidora 

MARIA IGNEZ ARAUJO DA SILVA, Cargo: Enfermeira, Matrícula nº 38072, inscrita no 

CPF sob nº 462.979.955-91, pelo período de 02 (dois) anos, a iniciar em 02 de maio de 2022. 

. 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Botuporã, Estado da Bahia, 02 de maio de 2022.  

 

 

 
 

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA 
Prefeito de Botuporã 
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Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85   –   CEP: 46570.000 – Botuporã – Ba       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 

CNPJ  13.782.479/0001-07 

 

 

 

AVISO DE SUSPENSÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Botuporã - BA comunica a quem possa interessar a suspensão 

do Pregão Eletrônico 012/2022, Processo Administrativo 040/2022. Objeto: Contratação 

de empresa para locação de estrutura (sonorização, iluminação, palco, gerador, tendas, 

banheiros químicos e outros equipamentos) para realização de eventos no município de 

Botuporã. Motivo: necessidade de alteração do Termo de Referência, conforme Ofício nº 

062/2022 - Secretaria de Administração. O novo edital será publicado na forma da Lei. 

Botuporã - BA, 02 de maio de 2022. Marcos Nunes Loiola - Pregoeiro Oficial.  

 

 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85   –   CEP: 46570.000 – Botuporã – Ba       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 

CNPJ  13.782.479/0001-07 

 

 

 

AVISO DE SUSPENSÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Botuporã - BA comunica a quem possa interessar a suspensão 
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de empresa para locação de estrutura (sonorização, iluminação, palco, gerador, tendas, 

banheiros químicos e outros equipamentos) para realização de eventos no município de 

Botuporã. Motivo: necessidade de alteração do Termo de Referência, conforme Ofício nº 

062/2022 - Secretaria de Administração. O novo edital será publicado na forma da Lei. 

Botuporã - BA, 02 de maio de 2022. Marcos Nunes Loiola - Pregoeiro Oficial.  
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